
Maioria nos TRFs é contra a desaposentação, mostra Anuário da
Justiça

Tema mais polêmico na pauta previdenciária dos tribunais nos últimos anos, a desaposentação divide a
jurisprudência. A possibilidade de, após a aposentadoria, se continuar trabalhando e usar este último
período em um novo cálculo do benefício já virou discussão no Supremo Tribunal Federal, que em
dezembro reconheceu a repercussão geral do assunto. Antes, o Superior Tribunal de Justiça já havia
admitido a hipótese. Nos tribunais regionais federais do país, as decisões vão para direções diferentes.

Apuração feita pelo Anuário da Justiça Federal — que será lançado na próxima quarta-feira (29/2) no
STJ, em Brasília — com desembargadores de todas as cortes de segundo grau mostra que a maioria é
contra a flexibilização da lei, e não admite o recálculo. No máximo, aceitam a ideia se o beneficiário
devolver os valores que recebeu depois de se aposentar.

É o que pensam, por exemplo, quase todos os integrantes da 3ª Seção do TRF-3, responsável por julgar
recursos sobre benefícios previdenciários de São Paulo e Mato Grosso do Sul. O desembargador Newton
De Lucca, atual presidente do tribunal e ex-membro da 3ª Seção, lembra que a Lei 8.213/1991 veda a
renúncia ao benefício para requerimento de outro mais vantajoso, com aproveitamento do tempo de
contribuição já computado. Da mesma forma pensa a desembargadora Leide Polo.

Para Nelson Bernardes, a concessão de aposentadoria é um "ato jurídico perfeito". Marianina Galante e
Vera Jucovsky reconhecem que o STJ já decidiu em sentido contrário, mas mantêm sua posição. "Seria
uma forma de locupletamento ilícito", afirma Vera."Esperamos que o Supremo Tribunal Federal resolva
a situação", diz Marianina.

No entendimento da desembargadora Marisa Santos, aposentar-se é uma escolha permanente. "O sistema
é solidário, não se contribui só para se ter direito de receber", explica. É o que pensa também Daldice
Santana. "A contribuição ao INSS obedece ao princípio da solidariedade, ninguém contribui apenas para
si mesmo, mas para o sistema", completa. Lucia Ursaia vem reiteradamente decidindo no mesmo sentido.

Segundo os juízes convocados Carlos Francisco e Rubens Calixto, os pedidos são aceitos se o
beneficiário se propuser a devolver o que recebeu da Previdência depois de se aposentar, "seja pelo
desconto de até 30% do valor do benefício mensal ou do valor que foi acrescido, dos dois o menor", diz
Carlos Francisco. Segundo o juiz, o cálculo é feito de forma que a devolução não diminua o valor
mensal já recebido pelo segurado, nem obrigue o INSS a pagar mais do que já pagava, até que a
diferença zere. Daldice Santana e Baptista Pereira também admitem nessa hipótese.

Para a desembargadora Therezinha Cazerta, a lei não permite a desaposentação nem mesmo com
devolução do que já foi recebido. "Mas se se aprovar a possibilidade, a restituição é inexorável",
defende. Sérgio do Nascimento concorda com a exigência, mas desde que a devolução não alcance
ganhos referentes ao que exceder o direito garantido com 35 anos de contribuição.

Apenas o desembargador Walter do Amaral pensa diferente. Ele entende que o pedido é cabível e que,
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para ser deferido, não é necessária a devolução do que já foi recebido. "Quando o aposentado volta a
trabalhar, também volta a contribuir", diz.

Já o Tribunal Regional Federal da 2ª Região firmou jurisprudência a favor da desaposentação. Para a
desembargadora Liliane Roriz, o pedido segue o que prevê a Constituição. "Não se trata de dupla
contagem do tempo de serviço, mas sim de desconstituição de um ato administrativo eficaz,
desobrigando a administração de continuar a pagá-lo, e a constituição de um novo ato administrativo
eficaz", afirma.

Na opinião do desembargador Messod Azulay Neto, a contradição nas decisões acontece devido às
diferentes escolhas feitas por dois colegiados que têm, por vocação, alinhar a jurisprudência: o Superior
Tribunal de Justiça e as Turmas Recursais, que julgam recursos dos Juizados Especiais. "O STJ
pacificou de uma forma e, por incrível que pareça, as Tumas Recursais pacificaram de outra", diz.

No TRF-1, a desembargadora Mônica Sifuentes afirma que a desaposentação é possível "desde que haja
renúncia à aposentadoria anterior". Já para o desembargador Kássio Marques, benefícios previdenciários
têm caráter alimentar e, por isso, não podem ser exigidos de volta.

No Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o desembargador Rogério Fialho, vice-presidente da corte,
entende que a desaposentação é um risco para todo o sistema atuarial do INSS. "Essa sistemática
encontra vedação no texto da lei", diz.

As entrevistas foram feitas entre agosto e novembro de 2011. Os desembargadores receberam a ConJur
em seus gabinetes para conceder entrevista para o Anuário da Justiça Federal 2012, publicação de 250
páginas que mostra o perfil de cada um dos 138 julgadores ativos nos cinco TRFs. A revista também traz
uma seleção das decisões mais importantes de 2011 e detalha o funcionamento de cada colegiado e
também da primeira instância.

O perfil de cada desembargador e juiz convocado inclui o entendimento do magistrado sobre as questões
mais polêmicas debatidas no Judiciário e que ainda não tiveram solução final. Dentre as questões
respondidas, três, em média, foram publicadas em cada perfil no Anuário.
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